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NOTA 
de: Secretariado 
para: Grupo de Trabalho sobre o Princípio da Subsidiariedade 
Assunto: Grupo de Trabalho sobre o Princípio da Subsidiariedade 

– Ordem do dia da reunião de 17 de Junho de 2002 
 
 
A ordem do dia da reunião em epígrafe é a seguinte: 
 
1. Aplicação prática do princípio da subsidiariedade pelas Instituições 

Foram convidados representantes do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão para 
explicarem como é aplicado, na prática, o princípio da subsidiariedade por essas 
Instituições. 

 
2. Debate sobre a aplicação do princípio da subsidiariedade 

Deverão ser analisadas duas questões: 
a) Serão suficientes os critérios de aplicação do princípio da subsidiariedade, tal como 

definidos no Tratado (art. 5.º do TUE, Protocolo relativo à aplicação dos princípios 
da subsidiariedade e da proporcionalidade ), ou deverão esses critérios ser 
esclarecidos ou complementados? 

b) Será necessário introduzir melhorias e, se assim for, em que medida, a fim de 
aperfeiçoar a prática das Instituições no que se refere ao princípio da 
subsidiariedade? 

 
3. Diversos 
 
A reunião decorrerá no Edifício do Parlamento Europeu, sala PHS 4B01, das 10h00 às 12h30 e 
das 15h00 às 18h30. 
 
 


